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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL ARP Nº 117/2017-
FMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto nº 
7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, será realizado o 
Pregão Presencial para Ata de Registro de 
Preços nº 117/2017-FMS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, no dia 04/12/2017 às 09:00 
(nove horas) - horário local, objetivando a 
contratação de empresa capacitada em 
fornecimentode material de 
consumo,(SUPRIMENTOS MÉDICOS E 
CIRURGICOS), para atender as necessidades 
da Atenção Básica e demais unidades de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município. Aos interessados o Edital 
estará a disposição, junto a COPEL, situado à 
Rua Carlos Mostardeiro, 31 – Jardim Caraipe – 
Teixeira de Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 
hs e no site 
HTTP://www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, 
“transparência”, “licitações”, “Processo 
Licitatório”.  
 

Tx. de Freitas/BA, 20 de novembro de 2017. –  
 

Welington R. Felix  
 Pregoeiro designado 

 
 

DECRETO Nº 1.342, DE 06 DE NOVEMBRO 
DE 2017 

 
“Retifica parcialmente os termos do Decreto 
nº 962, de 28 de Junho de 2017 e dá outras 
providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando que foi identificado que o Decreto 
nº 962, de 28 de Junho de 2017, inobservou o 
princípio da anualidade para o reajuste nas 
tarifas de transporte público municipal, a vigorar 
no ano de 2018; 
 
Considerando que o Contrato de Concessão de 
Execução do Serviço regular de transporte 
Público de nº 2.621-2016 prevê que o reajuste da 
tarifa é anual; e,  
 
Considerando que a Administração Pública, a 
qualquer tempo, pode rever seus atos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica retificado o Decreto nº 962, de 28 
de Junho de 2017, no que concerne ao valor das 
tarifas do transporte público no perímetro urbano 
de Teixeira de Freitas, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 

a) A partir de 1º de Julho de 2017 até 30 de 
Junho de 2018, dos atuais R$2,80 (dois 
reais e oitenta centavos) para R$3,10 
(três reais e dez centavos), sendo que, 
em relação ao serviço para o Distrito de 
Duque de Caxias a tarifa passará dos 
atuais R$3,20 (três reais e vinte 
centavos) para R$3,50 (três reais e 
cinquenta centavos). 

 
b) A partir de 1º de Julho de 2018, o valor 

da tarifa passará de R$3,10 (três reais e 
dez centavos), para R$3,30 (três reais e 
trinta centavos), sendo que, em relação 
ao serviço para o Distrito de Duque de 
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Caxias a tarifa passará de R$3,50 (três 
reais e cinquenta centavos) para R$3,70 
(três reais e setenta centavos). 

 
Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto nº 122/2015 
e naquilo que foi retificado do Decreto nº 
962/2017. 
 
Registre-se, publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas/BA, 06 de Novembro de 2017. 
 

Temoteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1.367/2017, DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre a convocação dos servidores 
cedidos a outros Departamentos e /ou Órgãos 
das Esferas Federal e Estadual e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERANDO o quanto previsto na Lei 
Municipal nº 822/2014 e a necessidade de 
reorganização do quadro de servidores 
municipais; 
 
CONSIDERANDO que há Servidores Municipais 
cedidos a diversos outros Órgãos Estaduais e 
Federais, resultando em despesas ao Erário, em 
razão da vacância em órgãos de origem; 
 
CONSIDERANDO por fim, que tais ajustes 
decorrem da necessidade de adequação à Lei de 
Responsabilidade Fiscal e respeito aos princípios 
constitucionais da legalidade, moralidade e 
eficiência, insertos no art. 37, da Carta da 
República; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam CONVOCADOS os (as) 
Servidores Municipais relacionados (as) no 
ANEXO I deste Decreto, para que no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação, comparecer na Sede da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, sito à Rua Dr. Rafael de Castro, nº 
270, Bairro Ouro Verde, nesta Cidade, no horário 
de 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, a fim de buscarem seus 
encaminhamentos de lotação para o inicio das 
atividades no ano letivo de 2018. 
 
Parágrafo primeiro: Ficam cientes os (as) 
servidores (as) convocados que suas Férias 
anuais deverão ser gozadas no período das 
férias coletivas da Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, qual seja de 22/12/2017 a 
21/01/2018. 
 
Parágrafo segundo: O Departamento de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, juntamente com a Diretoria de Recursos 
Humanos, deverá adotar as providências 
administrativas para o retorno às funções de 
origem. 
 
Parágrafo terceiro: Todos (as) os Servidores 
(as) cedidos a outros Órgãos da Administração, 
a Órgãos do Estado da Bahia ou do Governo 
Federal há mais de 12 (doze) meses deverão 
submeter-se a Avaliação Médica de Retorno pelo 
SESMT da Prefeitura, com emissão de Laudo 
Médico sobre suas condições de saúde e 
trabalho, com o arquivamento junto aos demais 
documentos funcionais do (a) Servidor (a). 
 
Art. 2º. O não comparecimento do servidor 
convocado ao final do prazo estipulado implicará, 
automaticamente, em suspensão imediata do 
pagamento de seus vencimentos e quaisquer 
outras vantagens, e a necessária instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar para 
apuração de faltas por abandono de cargo 
público, na forma do Estatuto do Servidor 
Público, Lei Municipal nº 822/2014. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Teixeira de Freitas, Bahia, 14 de Novembro de 
2017. 
 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
  
DECRETO Nº 1.367/2017, de 14 de novembro de 2017. 
 

MAT. Nº NOME DO SERVIDOR (A) CARGO 

27581 ANDERSON SALES FRANCISCO Instrutor de Capoeira 

25306 ARIANNA VIANA DE ALMEIDA Auxiliar de Creche 

1531 BRICIA REBOUCAS SOUZA BARBOSA Professora 

11433 FLAVIO RODRIGO JESUS DE ANDRADE Professor  

10010 JACYANA RAMOS DA SILVA NEIVA Professora 

26008 MARCIO DE OLIVEIRA RUAS Ajudante de Ensino 

13029 MARIA MARGARIDA SACRAMENTO DE SOUZA Professora 

16366 MONICA BISPO DOS SANTOS Auxiliar de Creche 

26034 SARAH GONÇALVES ROCHA Ajudante de Ensino 

10983 SUELI SANTOS FERREIRA DE SOUZA Professora 

 
 

DECRETO 1369/2017 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre a Eliminação de Candidatos Convocados no Decreto 1278/2017, do Concurso Público 
Edital N° 003/2015 – OP e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público Edital 003/2015 – OP., homologado em 14 de 
Outubro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a expiração do prazo estabelecido na CONVOCAÇÃO dos candidatos no Decreto 
1278/2017, publicado em 17 de Outubro de 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - TORNA SEM EFEITO, a convocação dos candidatos abaixo relacionados, realizada através do 
Decreto 1278/2017, publicado em 17 de Outubro de 2017, por não comparecerem no prazo e/ou não 
apresentarem a documentação exigida no decreto de convocação. 
 

INSC. CANDIDATO CARGO CLASS. TIPO DE VAGA 
VENC. 
BÁSICO 

LOCAL DE 
TRABALHO 

375331 
GISLAINE DOS SANTOS 
NUNES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

102 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

       

381691 
MAURICIO DIAS DOS 
SANTOS 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

239/30 
COTA RACIAL LEI 
815/2014 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

       

370976 
DAIANA DOS SANTOS 
NASCIMENTO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

104 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 Art. 2º - Os candidatos indicados no Art. 1º ficam eliminados do Concurso Público Edital nº 003/2017 – 
OP, podendo, a critério da administração, proceder ou não, a convocação e nomeação dos próximos 
candidatos, seguindo rigorosamente à ordem de classificação obtida no certame em tese. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 
Teixeira de Freitas-BA, 16 de Novembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO 1370/2017 – NOMEAÇÃO 

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017. 
  
Dispõe sobre a Nomeação dos Candidatos convocados no Decreto 1278/2017, do Concurso Público 
Edital N° 003/2015 – OP., e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público Edital 003/2015 – OP., homologado em 14 de 
Outubro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a CONVOCAÇÃO dos candidatos no Decreto 1278/2017, publicado em 17 de Outubro 
de 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados, em caráter efetivo, os candidatos abaixo relacionados, que foram aprovados e 
classificados no Concurso Público Edital 003/2015 – OP., homologado em 14 de Outubro de 2016, tendo 
sido convocados pelo Decreto 1.278/2017, publicado em 17 de Outubro de 2017. 
 

INSC. CANDIDATO CARGO CLASS. TIPO DE VAGA 
VENC. 
BÁSICO 

LOCAL DE 
TRABALHO 

375857 
JEANE DE JESUS 
SOUZA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

233/29 
COTA RACIAL LEI 
815/2014 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

       

369823 
ERICA CERQUEIRA 
SANTOS 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

98 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

368638 
EDILEUZA ALVES 
SANTOS CARDOSO 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

99 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

370316 
TÚLIO DA COSTA 
RODRIGUES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

103 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Art. 2º - Ficam, desde já, convocados os candidatos acima nomeados a comparecerem no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste decreto, na divisão de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
situada no Largo Dom Bosco, nº 44, nesta, a fim de serem empossados nos respectivos cargos e lotados 
nesta Prefeitura, sob pena de se tornar sem efeito a nomeação do candidato que não se apresentar.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 
Teixeira de Freitas-BA, 16 de Novembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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